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Câmara Municipal de Congonhas 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 00.4./2007 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no 
uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o - Fica denominada Rua MACHADO DE ASSIS, a Rua 24, 
do Bairro Leopoldino Barbosa, em Congonhas. 

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 1° de fevereiro de 2007. 
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Câmara Municipal de Congonhas 

JUSTIFICATIVA 

A proposta tem origem na demanda trazida pelos moradores do 
Bairro Leopoldino Barbosa e região , consubstanciada através do abaixo 
assinado que vai em anexo. 

Além disso, a homenagem, apesar de simbólica, revela o respeito 
a outro baluarte da cultura nacional. 

A obra de Machado de Assis, profundo conhecedor da língua 
portuguesa e autor de clássicos memoráveis, construída ao longo de 
sua passagem entre nós, por si só mostra-se suficiente para sustentar a 
presente proposição. 
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Câmara Municipal de Congonhas 

CERTIDÃO 015/2007 

Certifico para os devidos fins que a rua sem nome, 
paralela à Rua "24'', do bairro Leopoldina Barbosa, em ·congonhas, 
não recebeu outra nominação até a presente data, conforme consta 
nos arquivos da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 07 de fevereiro de 
2007. 
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Congonhas, 09 de fevereiro de 2007. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 004/2007 - Denomina via pública (Rua Machado de Assis -
Leopoldina Barbosa). 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade. bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj . 

M ~ · 
ADRIA~O MELILLO 

Procurador do Legislativo 

l2f Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
[Qf Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
D Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 



Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 09 de fevereiro de 2006. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 004/2007 - denominação de via 
pública (Rua Machado de Assis - Bairro Leopoldina Barbosa). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que da denominação de 
via pública. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 
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V\ 

CMC/hmfs 

Rua Padre Antônio Corrêia, 163- Centro- Congonhas/MG- Tel.: (31) 3731-1840 -Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br I E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 09 de fevereiro de 2006. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 004/2007 - denominação de via 
pública (Rua Machado de Assis - Bairro Leopoldina Barbosa). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que da denominação de 
via pública. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório. 

L I 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 575/2007 

DENOJVIINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 

legais, DECRETA 

Art. 1.2- Fica denominada Rua ''MACHADO DE ASSJS" a rua 24, no 

Bairro Leopoldina Barbosa, em Congonhas. 

CMC/mgrm 

At·t. 2Q- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contíário 

Câmara Municipal de Congonhas, l5 de fevereiro de 2007. 

/~~DE ALMEIDA 

Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Congonhas 

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES 
1 o Secretário da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Congonhas 
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